Considerações acerca da LC 110/01 – Expurgos do FGTS

Em 29 de junho do ano corrente foi sancionada a Lei Complementar n.º 110, que, dentre outras coisas, instituiu contribuições sociais e autorizou créditos de complementos de atualização monetária em contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

O Diploma Legal vem causando polêmica porque, na prática, divide com empregadores e trabalhadores o custo da reposição das perdas monetárias dos saldos de FGTS havido em função dos planos econômicos Verão (16,64%) e Collor I (44,80%), entendimento já pacificado pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do Recurso Extraordinário n.º 226.855-7/RS.

Naquela ocasião, interessada em resolver mais rapidamente as milhares de demandas judiciais sobre o tema, a Central Única dos Trabalhadores teve a iniciativa de pleitear perante o Executivo Federal o pagamento antecipado dos expurgos a todos os trabalhadores optantes do FGTS nos períodos de dezembro/88 a fevereiro/89 e abril/90. 

Delineando-se, entretanto, que a eventual conciliação tornar-se-ia o que de fato se tornou, uma armadilha disfarçada, a CUT retirou-se das negociações, ficando ao critério do governo e outras centrais sindicais a responsabilidade pela elaboração da minuta de acordo hoje representada pela LC 110/01.

Em síntese, a LC 110/01 institui contribuições sociais a serem assumidas pela maioria dos empregadores de duas formas, ambas a serem recolhidas em prol do FGTS: no percentual de 10% calculado sobre o saldo de FGTS do empregado demitido sem justa; e no percentual de 0,5% mensais sobre o valor da remuneração do trabalhador, a ser devida pelo prazo de 60 meses, a partir de sua exigibilidade. Isto é, para os empregadores eleva o percentual da multa rescisória de 40 para 50% e aumenta o recolhimento do FGTS mensal de 8 para 8,5%.

Aos trabalhadores, a Caixa Econômica Federal obriga-se a pagar os expurgos do FGTS levando-se em consideração deságios que oscilam entre ZERO e QUINZE por cento, dependendo-se do valor do complemento: até R$2.000,00, sem deságio; entre R$ 2.000,01 até R$ 5.000,00, 8%; entre R$ 5.000,01 e R$ 8.000,00, 12%; e 15% de deságio sobre valores acima de R$ 8.000,01.

Estabelece, ainda, que estes pagamentos dar-se-ão a partir de junho de 2002, da seguinte forma: junho de 2002, para valores até R$ 1.000,000, uma única parcela; duas parcelas semestrais, iniciando-se em julho de 2001, para valores entre R$ 1.000,01 e R$ 2.000,00; cinco parcelas semestrais, iniciando-se em janeiro de 2003, para créditos entre R$ 2.000,01 e R$ 5.000,00; sete parcelas semestrais, iniciando-se em julho de 2003, para valores entre R$ 5.000,01 e R$ 8.000,00; e para créditos acima de R$ 8.000,00, sete parcelas semestrais, a partir de janeiro de 2004.

Para o recebimento das quantias supra, a LC 110/01 determina que o trabalhador titular da conta do FGTS comprometa-se a não ingressar em Juízo visando o percebimento dos mesmos valores, ou renuncie a demanda judicial que porventura tenha promovido com o mesmo objetivo. 

Curioso é que a LC 110/01 estabelece um prazo de pagamento que poderá estender-se até janeiro de 2007, mas não estipula qualquer tipo de correção sobre a dívida. Ademais, a Lei também determina que a CEF apresente ao trabalhador, com antecedência até 30 de abril de 2001, o cronograma a ser-lhe pago, sem necessidade de demonstração do cálculo elucidativo do valor, isto é, discriminando apenas o que a CEF julga ser devido.  

Importante ressaltar que a matéria já está pacificada no STF, e, consequentemente, nas demais Cortes do país, o que significa dizer que, mesmo levando-se em consideração a conhecida mora do Judiciário Federal no solucionamento de demandas, o trabalhador poderá passar bem mais tempo a espera do pagamento daquilo que lhe é devido mediante a proposta do governo do que se permanecesse na Justiça. Para piorar, ainda teria que abrir mão de parte do valor em razão do deságio. Lembre-se, apenas à título de informe, que inicialmente se propunha judicialmente correção em torno de 160% sobre o saldo do FGTS, tendo o STF reduzido tal índice para 60%. Ou seja, seria injusto e desleal impor ao trabalhador redução maior do que a já aplicada pelo STF. 

No mais, atente-se ao fato de que desistindo de ação em curso na Justiça, após julgamento de primeiro grau, o autor não estará efetuando transação com a CEF, e, sim, renunciando aos efeitos da sentença, o que poderia importar – obviamente, em análise bastante pessimista porém possível – numa eventual condenação em pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios dos patronos da parte adversa, especificamente nas causas em que figure como litisconsorte passivo a União Federal.  

Portanto, é de se concluir que, para o trabalhador, a proposta de pagamento do governo segundo a LC 110/01 é algo inaceitável, a menos para aqueles que não possuam ainda demandas judicias e que estejam incluídos dentre a faixa dos que possuem créditos oscilando em até R$ 2.000,00. 

Ademais, recentemente, a Lei n.º 10.259/01 - vigente a partir de janeiro próximo - previu a criação, até julho de 2002, dos Juizados Especiais Federais, que detêm competência para processar, em rito sumário, feitos de valores até 60 salários mínimos, isto é, R$ 10.800,00. Sendo assim, tão logo o TRF da 5.ª Região crie tais Juizados no Ceará, os trabalhadores inseridos na faixa salarial supra deverão propor suas demandas perante aqueles Juízos, com vistas ao recebimento integral dos valores devidos em prazo mais curto. É sempre bom lembrar que postulantes judiciais com mais de 65 anos também possuem prioridade de tramitação de ações, em todas as instâncias da Justiça, por conta da Lei n.º 10.173/01.
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